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•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) que 
contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento o tema “Porta 
giratória em agência bancária”, no caminho Jurisprudência, em Pesquisa 
Selecionada, Direito do Consumidor/Responsabilidade Objetiva.   
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 
Lei Federal nº 12.650, de 17 de maio de 2012 - Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, com a finalidade de modificar as regras 
relativas à prescrição dos crimes praticados contra crianças e adolescentes. 
Fonte: site do Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Suspenso julgamento sobre lei da magistratura fluminense 
Pedido de vista do ministro Luiz Fux suspendeu o julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4393, ajuizada pela Procuradoria Geral da República. 
Na ação, o procurador-geral da República questiona a constitucionalidade da Lei 
nº 5.535/2009 do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a organização da 
magistratura fluminense. Ontem (17), o relator, ministro presidente Ayres Britto, 
votou para declarar a inconstitucionalidade parcial da Lei nº 5.535/2009. 
 
Segundo o voto do ministro Ayres Britto, alguns dos dispositivos da Lei nº 
5.535/09 tratam de matéria reservada a lei complementar, de iniciativa exclusiva 
do STF, como dispõe a cabeça do artigo 93 da Constituição Federal. Como o 
Estatuto não foi editado pelo Congresso Nacional, permanece em vigor a Lei 
Complementar nº 75/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional). 
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A Lei nº 5.535/09 estabelece normas sobre provimento inicial, promoções, 
remoções e permutas, posse e apuração de antiguidade, garantias e 
prerrogativas, remuneração, licença, férias, afastamentos e seguridade social. 
“Sem maior esforço mental, fácil é a verificação de que a lei ora impugnada, se 
não teve o propósito de substituir a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 
pretendeu suplementá-la. Num e noutro caso, a declaração de 
inconstitucionalidade se impõe”, considerou o ministro Ayres Britto. 
 
Processo: ADI. 4393 
Leia mais... 
 
Princípio constitucional de inamovibilidade se aplica a juízes substitutos 
Por maioria, o Plenário concedeu, nesta quinta-feira (17), o Mandado de 
Segurança 27958 impetrado por um magistrado mato-grossense para cassar 
decisão do Conselho Nacional de Justiça que decidiu que a inamovibilidade 
não atinge os juízes substitutos. O STF decidiu ainda anular a portaria do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso que removeu o magistrado de sua 
comarca. 
 
A maioria dos ministros entendeu que o juiz substituto tem direito à 
inamovibilidade prevista no inciso II do artigo 95 da Constituição Federal, 
como forma de garantir a independência e a imparcialidade dos 
magistrados. Na avaliação dos ministros, excetuando-se os casos de 
concordância do magistrado ou por interesse público, os juízes substitutos 
só podem ser deslocados em sua circunscrição judiciária. 
 
Além disso, os ministros apontaram que a remoção indiscriminada de juízes 
poderia dar margem a perseguições ou a manipulações. O ministro Marco 
Aurélio foi voto vencido por considerar que não se pode colocar no mesmo 
patamar o juiz titular e o juiz substituto. 
 
No mandado de segurança, o magistrado relatou que foi removido diversas 
vezes, em curto espaço de tempo, para diferentes comarcas, depois de ter 
atuado dois anos e oito meses na comarca de Alto Araguaia (MT). 
 
Processo: MS.27958 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Quarta Turma aumenta indenização a motorista agredido após acidente de 
trânsito  
Quando a conduta de uma pessoa é direcionada ao fim ilícito de causar dano à 
outra, por meio de violência física, e sendo caracterizado o dano moral, o 
magistrado deve reconhecer o caráter punitivo e pedagógico ao fixar o valor da 
reparação, sem se esquecer da vedação ao enriquecimento sem causa da vítima.  
 
Com esse entendimento, a Quarta Turma reformou decisão para aumentar de R$ 
13 mil para R$ 100 mil o valor da indenização por danos morais a ser paga por 
dois homens que espancaram outro, o qual involuntariamente havia provocado 
acidente de trânsito.  
 
Em 1998, o condutor de um veículo bateu na traseira de um Jeep Cherokee. 
Segundo o processo, após provocar o acidente, ele foi violentamente agredido 
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pelo condutor e pelo passageiro do outro veículo envolvido. Eles o retiraram do 
seu carro à força e o espancaram com chutes e socos em várias partes do corpo. 
Enquanto um segurava, o outro batia.  
 
Consta no processo que, como consequência do espancamento, a vítima ficou 
com várias lesões, principalmente na face – nariz quebrado em três lugares, 
visíveis cortes nas sobrancelhas e na base esquerda do nariz e grandes 
hematomas nos olhos. Além disso, a agressão trouxe sequelas emocionais e 
psíquicas.  
 
O homem agredido ajuizou ação indenizatória – por danos morais, estéticos e 
materiais – contra os dois homens que o espancaram. O juízo de primeiro grau 
reconheceu os danos morais, fixando a reparação em 250 salários mínimos contra 
cada um dos agressores.  
 
Antes de fixar o valor da indenização, ele conferiu nas declarações de Imposto de 
Renda que os réus têm boa situação financeira (são donos de fazenda e 
comércio).  
 
Entretanto, o magistrado não acolheu o pedido de indenização por danos 
materiais e estéticos. Para ele, os danos materiais alegados não foram 
comprovados. O dano estético também não foi caracterizado, visto que as 
cicatrizes deixadas no rosto do homem ficaram visíveis apenas na parte interna do 
nariz, não sendo consideradas deformidades permanentes.  
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais reformou a decisão do juiz, fixando o valor 
da indenização em R$ 13 mil, para os dois réus, com correção monetária e juros 
moratórios.  
 
A vítima recorreu ao STJ pretendendo restabelecer o valor da indenização fixado 
na primeira instância (500 salários mínimos). Sustentou que a redução para R$ 13 
mil tornava a reparação irrisória, o que, segundo ele, possibilitaria a revisão do 
valor pelo STJ.  
 
O ministro Raul Araújo, relator do recurso especial, explicou que, para fixar 
adequadamente o valor da reparação por danos morais, nos casos em que a 
atitude do agente é direcionada ao fim ilícito de causar dano à vítima, o 
magistrado deve considerar o bem jurídico lesado e as condições econômico-
financeiras – tanto do ofensor, como do ofendido. Deve considerar também o grau 
de reprovação da conduta do agente e a gravidade do ato ilícito.  
 
Para ele, a atitude dos agressores não se justifica pela simples culpa do causador 
do acidente de trânsito. O ministro lembrou que todos são suscetíveis de provocar 
acidentes e disse que isso torna ainda mais reprovável o comportamento 
agressivo e perigoso dos réus, que usaram força física desproporcional e 
excessiva para se vingar da ofensa patrimonial que sofreram.  
 
O ministro deu razão à alegação sobre o valor irrisório da indenização fixado pelo 
tribunal estadual, visto que é incompatível com a gravidade dos fatos. Ele explicou 
que, nesse caso, o STJ está autorizado a rever o valor da reparação.  
 
Processo: REsp.839923 
Leia mais... 
 
Cobertura florestal pode ser indenizada em separado da terra nua 
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O Superior Tribunal de Justiça rejeitou recurso do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) que questionava valor 
pago pela desapropriação de área destinada à criação de reserva extrativista no 
Acre. A Segunda Turma seguiu o voto do relator, ministro Humberto Martins.  
 
O Ibama alegava que o poder público não poderia ser obrigado a pagar valor 
maior do que foi retirado do desapropriado. Sustentava que a cobertura vegetal 
deveria se unir ao preço da terra nua e, portanto, não deveria ser considerada 
como bem sujeito à avaliação.  
 
A redação da Lei 8.629/93 (artigo 12) considera justa a “indenização que reflita o 
preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade”, incluindo “terras e acessões 
naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis”.  
 
Para o ministro Humberto Martins, a alegação do Ibama não procede. O relator 
explicou que a lei não impede a indenização da cobertura florestal em separado 
da terra nua. O que ela impede é que o cálculo separado da vegetação envolva 
indenização do imóvel em valor superior ao de mercado.  
 
Complementando a explicação, ele destacou precedente segundo o qual “a 
indenização deve refletir o valor de mercado do imóvel expropriado, sendo 
desimportante que a avaliação da terra nua e da cobertura florestal seja efetuada 
em conjunto ou separadamente, devendo-se excluir a área de preservação 
permanente, porque não passível de exploração econômica”.  
 
Processo: REsp.872879 
Leia mais... 
 
Caos no sistema prisional não justifica concessão antecipada de prisão 
domiciliar 
A situação carcerária precária no estado do Rio Grande do Sul é conhecida e vem 
sendo motivo para concessão de prisão domiciliar em inúmeros casos em que não 
há vagas em albergues para o cumprimento de pena em regime aberto. No 
entanto, a decisão sobre a medida cabe ao juiz da execução e deve se dar após a 
análise do caso concreto do detento, e não de forma antecipada, pelo juiz que fixa 
a pena. A ponderação é do ministro Og Fernandes.  
 
Seguindo este entendimento, a Sexta Turma negou habeas corpus que buscava, 
de forma preventiva, a garantia de prisão domiciliar para cumprimento de pena de 
um detento gaúcho. Em primeira instância, ele foi condenado por roubo à pena de 
prisão de cinco anos e quatro meses em regime semiaberto.  
 
Houve recurso. Ao dar parcial provimento à apelação da defesa, o Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) desclassificou a conduta para tentativa de 
roubo e reduziu a pena para três anos e meio em regime aberto. Na redução, o 
desembargador relator chegou a conceder, de imediato, o regime domiciliar por 
conta de não haver “estabelecimento carcerário que atenda os requisitos da Lei de 
Execução Penal”.  
 
Contudo, foi voto vencido nessa parte. Prevaleceu o entendimento de que, apesar 
da “situação calamitosa” dos estabelecimentos prisionais do estado gaúcho, não 
cabe estabelecer na ação penal que os presos sejam colocados imediatamente 
em prisão domiciliar. Ainda mais quando não se sabe o local ou o regime em que 
será cumprida a pena. Pelo contrário, isso deve ser determinado pela execução 
penal que, se necessário, pode encaminhar o preso para um albergue que tenha 
vaga, por exemplo.  
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“A concessão da prisão domiciliar de modo indiscriminado, em caráter preventivo, 
tornaria obrigatório proceder do mesmo modo em favor de todos os presos que 
estejam a cumprir pena em semelhantes condições”, esclareceu o voto acolhido 
pelo TJRS.  
 
Antevendo que a situação caótica do sistema prisional no estado levaria o réu a 
um tipo de prisão mais gravoso que não o albergue, próprio dos regimes abertos, 
a defesa entrou com habeas corpus no STJ. Buscou mantê-lo em prisão domiciliar 
até que houvesse lugar adequado para o cumprimento da sentença.  
 
Contudo, o ministro relator do habeas corpus, Og Fernandes, concordou com a 
decisão do TJRS. “Penso que não cabe ao juízo, ou tribunal, ainda no processo 
de conhecimento, antecipar-se na avaliação de questões próprias à execução, 
notadamente quando ainda sequer se tem notícia de algum desvio no 
cumprimento da pena”, acrescentou.  
 
Dessa forma, a Sexta Turma negou o habeas corpus com o entendimento de que 
não cabe o caráter preventivo quando não há comprovação de que o réu está 
cumprindo pena em estabelecimento inadequado ao determinado pela sentença.  
 
Processo: HC.207750 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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